
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.444.139 - SP (2019/0031528-1)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
REQUERENTE : AZULAY MODAS EIRELI 
REQUERENTE : SHARON TORELLY AZULAY 
ADVOGADO : LIVIA GUEIROS MAIA SANTAROSA E OUTRO(S) - 

RJ215267 
REQUERIDO : BANCO SAFRA S A 
ADVOGADOS : WILLIAM CARMONA MAYA  - SP257198 
   RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA E OUTRO(S) - 

SP165046 
 

  

DECISÃO

Os requerentes, AZULAY MODAS EIRELI e SHARON 

TORELLY AZULAY, por meio da Petição 647401/2019 (e-STJ fls. 421/428), 

requer a desistência do julgamento dos embargos de declaração por eles 

interpostos (e-STJ fls. 112/120).

Nesses termos, homologo o pedido de desistência do julgamento 

dos embargos de declaração e, na oportunidade, determino a certificação do 

trânsito em julgado do processo e a baixa definitiva dos autos.

Publique-se. Intime-se. 
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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